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1

Tomar do
Geru Total

246.906,00 1.131.077,76 41.397,16 0,00 101.947,24 143.344,40 143.344,40 0,00 0,00 0,00 69.956,76 0,00 0,00 0,00 59.758,92 7.200,00 0,00 2.209.329,12

280760 Umbaúba FED 385.146,00 1 . 0 11 . 1 2 6 , 0 0 257.788,80 0,00 159.084,00 416.872,80 416.872,80 0,00 0,00 0,00 109.124,76 0,00 0,00 0,00 92.526,06 12.153,51 0,00 1.610.076,33
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.341.637,92

Umbaúba
To t a l

385.146,00 1 . 0 11 . 1 2 6 , 0 0 257.788,80 0,00 159.084,00 416.872,80 416.872,80 0,00 0,00 0,00 109.124,76 0,00 0,00 0,00 92.526,06 12.153,51 0,00 2.951.714,25

Total Geral 37.778.646,00 109.635.420,00 92.318.307,54 121.103.877,12 20.274.564,64 233.696.749,30 59.499.433,14 5.190.608,28 0,00 144.727.617,99 10.191.240,00 0,00 0,00 0,00 8.843.828,10 1.208.038,86 70.000,00 743.436.201,28

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 314.064.867,28 E S TA D U A L 429.371.334,00 TO TA L 743.436.201,28

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Janeiro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Setembro de 2010 para os demais Blocos de Financiamento.
(dados obtidos no site do FNS em 16 e 17/02/2011)
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: corresponde a janerio de 2011
No tocante aos recursos municipais, para este TLFG considera-se a aplicação de 15% da receita corrente líquida.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO XIII

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 02 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Orig
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável Pop. própria Pop. Refe-
ren-ciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Rec transf
ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epidem.
e Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

170610 Cristalândia FED 126.048,00 656.676,00 83.289,33 18.856,05 280.600,76 382.746,14 382.746,14 83.289,33 0,00 0,00 33.802,80 0,00 0,00 0,00 28.666,14 8.558,73 0,00 853.751,67
EST - - - - 570,60 570,60 - - - 570,60 16.967,68 - - - - - 295.435,20 312.973,48
MUN - - 1.377,60 - - 1.377,60 - - - 1.377,60 815,00 - 163,03 - 4.000,00 2.000,00 - 8.355,63

Cristalândia Total 126.048,00 656.676,00 84.666,93 18.856,05 281.171,36 384.694,34 382.746,14 83.289,33 0,00 1.948,20 51.585,48 0,00 163,03 0,00 32.666,14 10.558,73 295.435,20 1.175.080,78
171610 Paraíso do Tocan-

tins
FED 806.670,00 2.352.816,00 1.762.827,64 1.094.386,58 1.625.314,49 4.482.528,71 4.403.328,71 1.762.827,64 0,00 79.200,00 214.276,56 0,00 0,00 0,00 249.562,71 23.864,52 0,00 3.726.389,79

EST - - - - - - - - - - 60.285,00 - - - - - 1.012.278,00 1.072.563,00
MUN 323.376,39 - - - 701.330,98 701.330,98 - - - 701.330,98 409.382,32 - - - 139.340,80 54.771,00 6.167.241,67 7.795.443,16

Paraíso do Tocan-
tins Total

1.130.046,39 2.352.816,00 1.762.827,64 1.094.386,58 2.326.645,47 5.183.859,69 4.403.328,71 1.762.827,64 0,00 780.530,98 683.943,88 0,00 0,00 0,00 388.903,51 78.635,52 7.179.519,67 12.594.395,95

Total Geral 126.048,00 656.676,00 84.666,93 18.856,05 281.171,36 384.694,34 382.746,14 83.289,33 0,00 1.948,20 51.585,48 0,00 163,03 0,00 32.666,14 10.558,73 295.435,20 13.769.476,73

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 4.580.141,46 E S TA D U A L 1.385.536,48 M U N I C I PA L 7.803.798,79 TO TA L 13.769.476,73

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Janeiro de 2011 para o Bloco MAC Assistência PPI e setembro de 2010 para os demais Blocos de Financiamento (dados
obtidos no site do FNS em15/02/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: O recurso do Bloco de Gestão corresponde a contra partida estadual com recurso humano para atenção básica.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: dezembro 2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

PORTARIA Nº 582, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro-
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições,
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos

para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº

648/GM, de 28 de março de 2006;
Considerando o disposto na Portaria SAS/MS nº 750, de 10 de outubro de 2006, que define o

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES como base de cadastral para o
Sistema de Informações da Atenção Básica - SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Suspender a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de
Saúde da Família, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira fevereiro de 2011, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais
no SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irre-
gulares

ESB1 Irre-
gulares

ESB2 Irre-
gulares

ACS Irre-
gulares

AC 1200104 Brasiléia 0 1 0 0
AC 1200252 Epitaciolândia 1 1 0 6
AC 1200401 Rio Branco 0 1 0 0
AL 2700201 Anadia 1 1 0 6
AL 2701407 Campo Alegre 0 0 0 1
AL 2701704 Capela 0 1 0 0
AL 2702108 Colônia Leopoldina 1 0 0 5
AL 2702306 Coruripe 1 1 0 4
AL 2703106 Igaci 1 1 0 6
AL 2707503 Porto Real do Colégio 1 0 0 5

AM 1300706 Boca do Acre 0 0 1 0
AM 1301001 Carauari 1 1 0 12
AM 1301308 Codajás 1 1 0 8
AM 1301407 Eirunepé 1 0 0 12
AM 1301803 Ipixuna 1 1 0 10
AM 1301902 Itacoatiara 1 0 0 12
AM 1302603 Manaus 0 0 0 1
AM 1302702 Manicoré 1 1 0 8
AM 1302900 Maués 1 1 0 11
AM 1303403 Parintins 2 0 1 20
AP 1600238 Ferreira Gomes 1 1 0 4
AP 1600808 Vitória do Jari 1 0 0 8
BA 2903276 Barrocas 0 1 0 0
BA 2903953 Bom Jesus da Serra 1 1 0 9
BA 2904001 Boninal 1 1 0 9
BA 2905701 Camaçari 0 0 0 5
BA 2906204 Canarana 0 1 0 0
BA 2906501 Candeias 1 1 0 3
BA 2906600 Candiba 1 1 0 7
BA 2906824 Canudos 0 1 0 0
BA 2907905 Cipó 1 1 0 4
BA 2909208 Coronel João Sá 1 1 0 12
BA 2910057 Dias d'Ávila 2 2 0 13
BA 2910503 Entre Rios 1 0 0 11
BA 2910727 Eunápolis 1 1 0 6
BA 2910859 Filadélfia 0 0 0 6
BA 2912103 Ibicaraí 1 0 0 6
BA 2912202 Ibicoara 1 1 0 6
BA 2912608 Ibiquera 1 1 0 12
BA 2913606 Ilhéus 1 1 0 10
BA 2914406 Iraquara 1 1 0 7
BA 2914802 Itabuna 3 1 0 16
BA 2915601 Itamaraju 1 0 0 6
BA 2915700 Itamari 0 0 0 2
BA 2916203 Itapé 0 1 0 0
BA 2916856 Itatim 1 0 0 8
BA 2918001 Jequié 0 0 0 23
BA 2918506 Jussara 0 0 0 27
BA 2919058 Lajedo do Tabocal 1 1 0 5
BA 2919207 Lauro de Freitas 1 2 0 8
BA 2919306 Lençóis 1 1 0 5
BA 2920601 Maragogipe 1 0 0 10
BA 2924009 Paulo Afonso 0 1 0 0
BA 2925402 Potiraguá 0 0 0 5
BA 2925808 Queimadas 1 0 0 7
BA 2926400 Riacho de Santana 1 0 0 4
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1

Tomar do
Geru Total

246.906,00 1.131.077,76 41.397,16 0,00 101.947,24 143.344,40 143.344,40 0,00 0,00 0,00 69.956,76 0,00 0,00 0,00 59.758,92 7.200,00 0,00 2.209.329,12

280760 Umbaúba FED 385.146,00 1 . 0 11 . 1 2 6 , 0 0 257.788,80 0,00 159.084,00 416.872,80 416.872,80 0,00 0,00 0,00 109.124,76 0,00 0,00 0,00 92.526,06 12.153,51 0,00 1.610.076,33
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.341.637,92

Umbaúba
To t a l

385.146,00 1 . 0 11 . 1 2 6 , 0 0 257.788,80 0,00 159.084,00 416.872,80 416.872,80 0,00 0,00 0,00 109.124,76 0,00 0,00 0,00 92.526,06 12.153,51 0,00 2.951.714,25

Total Geral 37.778.646,00 109.635.420,00 92.318.307,54 121.103.877,12 20.274.564,64 233.696.749,30 59.499.433,14 5.190.608,28 0,00 144.727.617,99 10.191.240,00 0,00 0,00 0,00 8.843.828,10 1.208.038,86 70.000,00 743.436.201,28

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 314.064.867,28 E S TA D U A L 429.371.334,00 TO TA L 743.436.201,28

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Janeiro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Setembro de 2010 para os demais Blocos de Financiamento.
(dados obtidos no site do FNS em 16 e 17/02/2011)
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: corresponde a janerio de 2011
No tocante aos recursos municipais, para este TLFG considera-se a aplicação de 15% da receita corrente líquida.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO XIII

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 02 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Orig
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável Pop. própria Pop. Refe-
ren-ciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Rec transf
ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epidem.
e Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

170610 Cristalândia FED 126.048,00 656.676,00 83.289,33 18.856,05 280.600,76 382.746,14 382.746,14 83.289,33 0,00 0,00 33.802,80 0,00 0,00 0,00 28.666,14 8.558,73 0,00 853.751,67
EST - - - - 570,60 570,60 - - - 570,60 16.967,68 - - - - - 295.435,20 312.973,48
MUN - - 1.377,60 - - 1.377,60 - - - 1.377,60 815,00 - 163,03 - 4.000,00 2.000,00 - 8.355,63

Cristalândia Total 126.048,00 656.676,00 84.666,93 18.856,05 281.171,36 384.694,34 382.746,14 83.289,33 0,00 1.948,20 51.585,48 0,00 163,03 0,00 32.666,14 10.558,73 295.435,20 1.175.080,78
171610 Paraíso do Tocan-

tins
FED 806.670,00 2.352.816,00 1.762.827,64 1.094.386,58 1.625.314,49 4.482.528,71 4.403.328,71 1.762.827,64 0,00 79.200,00 214.276,56 0,00 0,00 0,00 249.562,71 23.864,52 0,00 3.726.389,79

EST - - - - - - - - - - 60.285,00 - - - - - 1.012.278,00 1.072.563,00
MUN 323.376,39 - - - 701.330,98 701.330,98 - - - 701.330,98 409.382,32 - - - 139.340,80 54.771,00 6.167.241,67 7.795.443,16

Paraíso do Tocan-
tins Total

1.130.046,39 2.352.816,00 1.762.827,64 1.094.386,58 2.326.645,47 5.183.859,69 4.403.328,71 1.762.827,64 0,00 780.530,98 683.943,88 0,00 0,00 0,00 388.903,51 78.635,52 7.179.519,67 12.594.395,95

Total Geral 126.048,00 656.676,00 84.666,93 18.856,05 281.171,36 384.694,34 382.746,14 83.289,33 0,00 1.948,20 51.585,48 0,00 163,03 0,00 32.666,14 10.558,73 295.435,20 13.769.476,73

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 4.580.141,46 E S TA D U A L 1.385.536,48 M U N I C I PA L 7.803.798,79 TO TA L 13.769.476,73

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Janeiro de 2011 para o Bloco MAC Assistência PPI e setembro de 2010 para os demais Blocos de Financiamento (dados
obtidos no site do FNS em15/02/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: O recurso do Bloco de Gestão corresponde a contra partida estadual com recurso humano para atenção básica.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: dezembro 2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

PORTARIA Nº 582, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro-
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições,
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos

para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº

648/GM, de 28 de março de 2006;
Considerando o disposto na Portaria SAS/MS nº 750, de 10 de outubro de 2006, que define o

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES como base de cadastral para o
Sistema de Informações da Atenção Básica - SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Suspender a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de
Saúde da Família, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira fevereiro de 2011, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais
no SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irre-
gulares

ESB1 Irre-
gulares

ESB2 Irre-
gulares

ACS Irre-
gulares

AC 1200104 Brasiléia 0 1 0 0
AC 1200252 Epitaciolândia 1 1 0 6
AC 1200401 Rio Branco 0 1 0 0
AL 2700201 Anadia 1 1 0 6
AL 2701407 Campo Alegre 0 0 0 1
AL 2701704 Capela 0 1 0 0
AL 2702108 Colônia Leopoldina 1 0 0 5
AL 2702306 Coruripe 1 1 0 4
AL 2703106 Igaci 1 1 0 6
AL 2707503 Porto Real do Colégio 1 0 0 5

AM 1300706 Boca do Acre 0 0 1 0
AM 1301001 Carauari 1 1 0 12
AM 1301308 Codajás 1 1 0 8
AM 1301407 Eirunepé 1 0 0 12
AM 1301803 Ipixuna 1 1 0 10
AM 1301902 Itacoatiara 1 0 0 12
AM 1302603 Manaus 0 0 0 1
AM 1302702 Manicoré 1 1 0 8
AM 1302900 Maués 1 1 0 11
AM 1303403 Parintins 2 0 1 20
AP 1600238 Ferreira Gomes 1 1 0 4
AP 1600808 Vitória do Jari 1 0 0 8
BA 2903276 Barrocas 0 1 0 0
BA 2903953 Bom Jesus da Serra 1 1 0 9
BA 2904001 Boninal 1 1 0 9
BA 2905701 Camaçari 0 0 0 5
BA 2906204 Canarana 0 1 0 0
BA 2906501 Candeias 1 1 0 3
BA 2906600 Candiba 1 1 0 7
BA 2906824 Canudos 0 1 0 0
BA 2907905 Cipó 1 1 0 4
BA 2909208 Coronel João Sá 1 1 0 12
BA 2910057 Dias d'Ávila 2 2 0 13
BA 2910503 Entre Rios 1 0 0 11
BA 2910727 Eunápolis 1 1 0 6
BA 2910859 Filadélfia 0 0 0 6
BA 2912103 Ibicaraí 1 0 0 6
BA 2912202 Ibicoara 1 1 0 6
BA 2912608 Ibiquera 1 1 0 12
BA 2913606 Ilhéus 1 1 0 10
BA 2914406 Iraquara 1 1 0 7
BA 2914802 Itabuna 3 1 0 16
BA 2915601 Itamaraju 1 0 0 6
BA 2915700 Itamari 0 0 0 2
BA 2916203 Itapé 0 1 0 0
BA 2916856 Itatim 1 0 0 8
BA 2918001 Jequié 0 0 0 23
BA 2918506 Jussara 0 0 0 27
BA 2919058 Lajedo do Tabocal 1 1 0 5
BA 2919207 Lauro de Freitas 1 2 0 8
BA 2919306 Lençóis 1 1 0 5
BA 2920601 Maragogipe 1 0 0 10
BA 2924009 Paulo Afonso 0 1 0 0
BA 2925402 Potiraguá 0 0 0 5
BA 2925808 Queimadas 1 0 0 7
BA 2926400 Riacho de Santana 1 0 0 4
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BA 2927408 Salvador 0 2 0 1
BA 2927705 Santa Cruz Cabrália 1 1 0 11
BA 2928901 São Desidério 0 2 0 0
BA 2929800 Saúde 0 0 0 4
BA 2929909 Seabra 0 1 0 7
BA 2930105 Senhor do Bonfim 1 1 0 7
BA 2930154 Serra do Ramalho 0 0 0 13
BA 2930303 Serra Dourada 1 1 0 6
BA 2930709 Simões Filho 1 1 0 6
BA 2930758 Sítio do Mato 0 0 0 1
BA 2930808 Souto Soares 0 0 0 6
BA 2931400 Teodoro Sampaio 1 1 0 7
BA 2931806 Tr e m e d a l 0 0 0 1
BA 2932002 Uauá 1 0 1 10
BA 2932457 Umburanas 1 1 0 10
BA 2932804 Utinga 0 1 0 0
BA 2932903 Va l e n ç a 1 0 0 7
BA 2933208 Vera Cruz 1 1 0 12
BA 2933455 Wa n d e r l e y 0 0 0 1
BA 2933505 Wenceslau Guimarães 1 1 0 2
CE 2300200 Acaraú 0 1 0 0
CE 2300507 Alcântaras 1 0 0 7
CE 2302800 Canindé 1 0 0 3
CE 2303006 Caridade 1 1 0 5
CE 2303709 Caucaia 0 0 0 1
CE 2304103 Crateús 1 1 0 7
CE 2304269 Deputado Irapuan Pinheiro 1 1 0 7
CE 2304400 Fortaleza 1 0 0 6
CE 2304707 Granja 1 0 0 11
CE 2305233 Horizonte 1 0 1 6
CE 2307601 Limoeiro do Norte 1 0 0 5
CE 2309003 Mucambo 1 0 0 11
CE 2309300 Nova Russas 0 0 0 2
CE 2309409 Novo Oriente 1 0 0 7
CE 2310803 Pereiro 0 1 0 0
CE 2 3 11 3 0 6 Quixadá 1 1 0 9
CE 2 3 11 5 0 4 Quixeré 2 2 0 15
CE 2312304 São Benedito 1 1 0 6
CE 2312908 Sobral 2 0 0 15
CE 2313203 Ta m b o r i l 1 1 0 5
CE 2313252 Ta r r a f a s 1 1 0 7
CE 2313401 Ti a n g u á 1 0 0 6
ES 3202108 Ecoporanga 1 1 0 12
ES 3202553 Ibitirama 0 1 0 0
ES 3204203 Piúma 1 1 0 7
GO 5 2 0 11 0 8 Anápolis 1 1 0 5
GO 5201801 Aragoiânia 1 0 1 8
GO 5204904 Campos Belos 1 1 0 12
GO 5208707 Goiânia 1 0 0 4
GO 5209705 Hidrolândia 0 0 0 2
GO 5212105 Joviânia 1 1 0 6
GO 5220207 São Miguel do Araguaia 1 1 0 4
MA 2100303 Aldeias Altas 0 0 0 2
MA 2100550 Amapá do Maranhão 0 0 0 1
MA 2100956 Arame 0 0 0 25
MA 2101202 Bacabal 0 1 0 0
MA 2102101 Brejo 1 0 0 7
MA 2102309 Buriti Bravo 1 0 0 9
MA 2102507 Cajari 0 0 0 1
MA 2103000 Caxias 3 3 0 13
MA 2103604 Coroatá 1 1 0 6
MA 2104651 Governador Newton Bello 1 1 0 9
MA 2105351 Itaipava do Grajaú 1 0 0 8
MA 2105609 Joselândia 1 0 0 5
MA 2105807 Lago do Junco 1 1 0 6
MA 2105906 Lago Verde 1 1 0 6
MA 2107902 Passagem Franca 1 1 0 11
MA 2108405 Peri Mirim 0 1 0 0
MA 2109205 Presidente Juscelino 1 1 0 9
MA 2 111 0 7 8 São João do Soter 1 1 0 6
MA 2 111 2 5 0 São José dos Basílios 1 1 0 8
MA 2 11 2 2 3 3 Trizidela do Vale 2 1 0 10
MG 3101706 Almenara 0 0 0 1
MG 3103405 Araçuaí 0 0 1 0
MG 3104908 Baependi 1 0 0 7
MG 3105202 Bandeira 0 0 0 1
MG 3106200 Belo Horizonte 5 5 0 23
MG 3106705 Betim 1 1 0 4
MG 3109006 Brumadinho 1 0 0 6
MG 3109402 Buritizeiro 1 0 1 8
MG 3102704 Cachoeira de Pajeú 1 1 0 7
MG 3 11 0 0 0 4 Caeté 0 0 0 4
MG 3 111 5 0 7 Campos Altos 0 0 0 1
MG 3 11 2 0 0 0 Candeias 1 1 0 11
MG 3 11 2 3 0 7 Capelinha 1 1 0 8
MG 3 11 3 3 0 5 Carangola 1 1 0 7
MG 3 11 3 5 0 3 Carbonita 1 1 0 6
MG 3 11 4 3 0 3 Carmo do Paranaíba 1 0 1 7
MG 3 11 7 6 0 3 Conceição do Pará 1 0 1 7
MG 3 11 7 8 0 1 Conceição dos Ouros 1 0 0 6
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 2 0 0 7
MG 3 11 9 5 0 0 Coronel Murta 1 0 1 7
MG 3 1 2 11 0 0 Delfim Moreira 1 0 0 7
MG 3121605 Diamantina 1 0 0 9
MG 3122470 Dom Bosco 1 1 0 9
MG 3124807 Estrela do Sul 1 0 0 9
MG 3127305 Galiléia 1 0 0 4
MG 3128006 Guanhães 1 1 0 8
MG 3129004 Guiricema 1 1 0 6
MG 3129509 Ibiá 1 0 1 6
MG 3129806 Ibirité 2 0 0 14
MG 3131307 Ipatinga 1 1 0 6
MG 3131703 Itabira 2 2 0 12
MG 3131901 Itabirito 1 0 1 7
MG 3132305 Itaipé 0 1 0 0
MG 3132404 Itajubá 1 0 0 8
MG 3132602 Itamarati de Minas 1 0 1 9
MG 3135050 Jaíba 2 1 0 14

MG 3135076 Jampruca 1 1 0 6
MG 3136504 Jordânia 1 1 0 7
MG 3136652 Juatuba 1 0 0 8
MG 3136702 Juiz de Fora 1 0 0 4
MG 3138104 Lassance 1 0 1 5
MG 3138682 Luislândia 1 0 1 5
MG 3139300 Manga 1 1 0 5
MG 3140001 Mariana 1 0 0 7
MG 3141009 Mato Verde 1 1 0 6
MG 3142254 Miravânia 1 1 0 5
MG 3142601 Monsenhor Paulo 1 0 0 5
MG 3143302 Montes Claros 0 0 0 6
MG 3144805 Nova Lima 1 0 0 6
MG 3145802 Onça de Pitangui 1 0 1 7
MG 3146750 Palmópolis 1 1 0 7
MG 3147956 Patis 0 0 1 0
MG 3150505 Pimenta 1 1 0 6
MG 3151404 Pitangui 1 0 0 8
MG 3151800 Poços de Caldas 1 0 1 5
MG 3153301 Presidente Kubitschek 1 1 0 7
MG 3154507 Riacho dos Machados 1 0 0 6
MG 3157658 Santa Helena de Minas 1 1 0 8
MG 3157807 Santa Luzia 1 0 0 5
MG 3160306 Santo Antônio do Jacinto 1 1 0 6
MG 3162559 São João do Manhuaçu 1 0 0 6
MG 3168002 Ta i o b e i r a s 1 1 0 5
MG 3168606 Teófilo Otoni 0 0 0 10
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 8
MG 3171204 Ve s p a s i a n o 1 0 0 6
MG 3171402 Vi e i r a s 1 1 0 5
MS 5000906 Antônio João 1 1 0 7
MS 5002100 Bela Vista 0 0 0 1
MS 5002902 Cassilândia 0 0 0 5
MS 5003207 Corumbá 1 1 0 5
MS 5003306 Coxim 0 0 0 7
MS 5005004 Jardim 1 1 0 6
MS 5005806 Nioaque 1 1 0 11
MS 5007208 Rio Brilhante 1 1 0 6
MS 5007307 Rio Negro 0 1 0 0
MT 5103304 Comodoro 1 0 0 4
MT 5103700 Feliz Natal 1 0 1 7
MT 5104906 Jangada 0 0 0 1
MT 5105101 Juara 1 1 0 7
MT 5105606 Matupá 1 0 0 8
MT 5107602 Rondonópolis 1 0 1 4
MT 5107941 Ta b a p o r ã 1 0 1 8
MT 5108600 Vila Rica 1 1 0 8
PA 1500206 Acará 1 1 0 10
PA 1500859 Anapu 1 1 0 10
PA 1501402 Belém 5 0 0 33
PA 1501501 Benevides 0 0 0 7
PA 1501907 Bujaru 1 0 0 25
PA 1502400 Castanhal 1 0 0 6
PA 1503903 Juruti 0 0 0 11
PA 1504422 Marituba 2 1 0 15
PA 1506104 Primavera 1 1 0 6
PA 1506708 Santana do Araguaia 1 1 0 7
PA 1507805 Senador José Porfírio 1 0 0 7
PA 1508100 Tu c u r u í 1 1 0 6
PA 1508126 Ulianópolis 1 1 0 2
PB 2501005 Araruna 1 1 0 4
PB 2501302 Aroeiras 1 1 0 8
PB 2502102 Boa Ventura 2 2 0 10
PB 2504009 Campina Grande 1 1 0 5
PB 2504405 Conceição 3 3 0 12
PB 2505709 Dona Inês 1 1 0 6
PB 2506608 Ibiara 1 2 0 9
PB 2506905 Itabaiana 0 1 0 0
PB 2507200 Itatuba 1 1 0 6
PB 2507507 João Pessoa 1 1 0 8
PB 2508000 Juru 0 1 0 0
PB 2508307 Lagoa Seca 1 1 0 6
PB 2509602 Monte Horebe 0 1 0 0
PB 2513802 Santa Teresinha 1 1 0 6
PE 2600401 Água Preta 1 1 0 7
PE 2603454 Camaragibe 1 1 0 7
PE 2604106 Caruaru 0 1 0 0
PE 2607901 Jaboatão dos Guararapes 1 1 0 10
PE 2609204 Maraial 1 0 0 10
PE 2609600 Olinda 1 1 1 8
PE 2609709 Orobó 0 1 0 0
PE 2609907 Ouricuri 1 2 0 9
PE 2 6 111 0 1 Petrolina 1 1 0 5
PE 2 6 11 5 3 3 Quixaba 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 0 0 1 0
PE 2612554 Santa Filomena 1 1 0 5
PE 2613602 São José do Egito 0 1 0 0
PE 2616407 Vitória de Santo Antão 0 1 0 0
PE 2616506 Xexéu 1 1 0 6
PI 2200400 Altos 0 2 0 0
PI 2 2 0 11 5 0 Baixa Grande do Ribeiro 1 1 0 5
PI 2203305 Demerval Lobão 0 1 0 0
PI 2203453 Dom Inocêncio 1 0 0 4
PI 2203420 Domingos Mourão 1 1 0 6
PI 2207702 Parnaíba 1 0 0 8
PI 2207900 Pedro II 1 1 0 6
PI 2208304 Piracuruca 1 1 0 7
PI 2210607 São Raimundo Nonato 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 0 0 0 1
PR 4106555 Corumbataí do Sul 0 0 0 1
PR 4107850 Flor da Serra do Sul 1 0 1 7
PR 4 11 5 7 0 5 Matinhos 2 1 0 15
PR 4 11 6 6 0 4 Nova América da Colina 1 1 0 9
PR 4 11 6 9 0 1 Nova Esperança 1 0 0 7
PR 4 11 7 5 0 3 Paiçandu 1 0 0 5
PR 4 11 7 6 0 2 Palmas 0 0 0 1
PR 4120804 Quatro Barras 1 1 0 8
RJ 3300100 Angra dos Reis 0 1 0 0



Nº 60, terça-feira, 29 de março de 2011 103ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011032900103

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 0 15
RJ 3300605 Bom Jesus do Itabapoana 0 1 0 0
RJ 3300704 Cabo Frio 1 1 0 5
RJ 3301702 Duque de Caxias 0 1 0 0
RJ 3301876 Iguaba Grande 1 0 0 10
RJ 3301900 Itaboraí 2 0 0 13
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 6
RJ 3303500 Nova Iguaçu 2 1 3 12
RJ 3305000 São João da Barra 1 0 0 9
RN 2402204 Canguaretama 1 1 0 5
RN 2403202 Doutor Severiano 1 1 0 7
RN 2403608 Extremoz 1 1 0 4
RN 2404200 Goianinha 1 1 0 6
RN 2404705 Ipanguaçu 1 1 0 7
RN 2404804 Ipueira 1 1 0 7
RN 2405009 Jaçanã 1 1 0 6
RN 2406106 Jucurutu 1 1 0 5
RN 2406205 Lagoa d'Anta 1 1 0 4
RN 2408003 Mossoró 0 0 0 1
RN 2408102 Natal 1 1 0 5
RN 2408300 Nova Cruz 3 4 0 21
RN 2 4 11 4 0 3 Santana do Matos 1 1 0 6
RN 2413003 São Vicente 1 2 0 5
RN 2414100 Tenente Ananias 1 1 0 3
RO 11 0 0 6 0 1 Cacaulândia 1 1 0 4
RO 11 0 0 11 4 Jaru 1 0 0 7
RO 11 0 1 4 6 8 Pimenteiras do Oeste 1 1 0 12
RR 1400209 Caracaraí 2 2 0 19
RR 1400282 Iracema 1 1 0 7
RR 1400472 Rorainópolis 1 0 0 5
RS 4301859 Barra do Guarita 1 1 0 8
RS 4304002 Campo Novo 1 0 0 7
RS 4305454 Cidreira 1 1 0 8
RS 4305702 Condor 1 0 0 5
RS 4306502 Dom Feliciano 1 0 0 4
RS 4307401 Esmeralda 0 1 0 0
RS 4307609 Estância Velha 0 0 0 0
RS 4309605 Horizontina 0 0 0 1
RS 4310900 Jacutinga 1 1 0 4
RS 4 3 111 5 5 Jóia 1 0 0 6
RS 4 3 11 8 0 9 Marau 1 1 0 6
RS 4312302 Miraguaí 1 1 0 6
RS 4313409 Novo Hamburgo 1 0 0 5
RS 4313656 Palmares do Sul 1 1 0 6
RS 4316907 Santa Maria 2 2 0 9
RS 4318507 São José do Norte 2 2 0 6
RS 4318804 São Lourenço do Sul 1 1 0 6
RS 4322533 Vale do Sol 1 1 0 7
SC 4200200 Agrolândia 0 0 0 0
SC 4200754 Alto Bela Vista 1 1 0 4
SC 4202404 Blumenau 1 0 1 2
SC 4202602 Bom Retiro 2 1 0 10
SC 4202800 Braço do Norte 1 1 0 7
SC 4203006 Caçador 1 0 0 6
SC 4204301 Concórdia 0 1 0 0
SC 4205456 Forquilhinha 2 2 0 10
SC 4207007 Içara 2 0 0 13
SC 4209409 Laguna 1 1 0 8
SC 4212007 Palma Sola 1 1 0 5
SC 4212205 Papanduva 1 1 0 10
SC 4215703 Santo Amaro da Impera-

triz
1 1 0 6

SC 4216602 São José 1 0 0 6
SC 4218301 Três Barras 1 0 0 6
SC 4218509 Treze Tílias 1 1 0 7
SC 4219358 Vitor Meireles 1 0 0 7
SC 4219507 Xanxerê 1 0 0 7
SE 2804805 Nossa Senhora do Socorro 1 1 0 3
SE 2806305 Santa Luzia do Itanhy 1 1 0 5
SP 3504503 Av a r é 1 1 0 7
SP 3509502 Campinas 1 1 0 3
SP 3514304 Dourado 1 0 0 4
SP 3519055 Holambra 1 1 0 6
SP 3522109 Itanhaém 1 0 0 7
SP 3522802 Itaporanga 2 0 0 13
SP 3527207 Lorena 1 1 0 5
SP 3529401 Mauá 0 1 0 0
SP 3531803 Monte Mor 1 1 0 7
SP 3542008 Quintana 1 1 0 7
SP 3550001 São Luís do Paraitinga 1 1 0 6
SP 3550308 São Paulo 4 0 1 24
SP 3552205 Sorocaba 1 0 0 6
SP 3552908 Ta c i b a 1 1 0 8
SP 3554102 Ta u b a t é 1 1 0 4
TO 1701903 Araguacema 1 1 0 6
TO TA L 316 237 29 2.304

V - garantir a efetividade da aplicação da metodologia de gestão de documentos arquivísticos no
Ministério da Saúde;

VI - avaliar e emitir pareceres técnicos quanto à aquisição de quaisquer sistemas informatizados
e softwares de gestão e de digitalização de documentos no âmbito da administração direta do Ministério
da Saúde;

VII - avaliar e emitir pareceres técnicos quanto à aquisição de serviços, equipamentos e
produtos de digitalização de documentos no âmbito da Administração Direta do Ministério da Saúde;

VIII - garantir a autenticidade, a disseminação, a preservação e a segurança dos documentos e
das informações digitais e digitalizadas;

IX - realizar estudos e discussões com o objetivo de promover a manutenção e o aper-
feiçoamento contínuo da infraestrutura tecnológica para a consecução dos objetivos estabelecidos na
Política;

X - garantir e promover a aplicação de soluções tecnológicas para favorecer a implantação e a
sustentabilidade dos projetos de digitalização de documentos, bem como a autenticidade e a preservação
desses documentos no ambiente digital ao longo do seu ciclo de vida;

XI - assegurar a preservação dos documentos arquivísticos produzidos em suporte eletrônico
pelos prazos de guarda estabelecidos na Tabela de Temporalidade instituída no Ministério da Saúde e
aprovada pelo Arquivo Nacional; e

XII - assegurar o cumprimento das leis, normas, convenções e padronizações institucionais,
nacionais e internacionais relativas à gestão de documentos digitais e digitalizados.

Parágrafo único. O CONGEDI poderá, sempre que necessário, solicitar pareceres de espe-
cialistas externos para validar projetos de alta complexidade, com ênfase nas atualizações tecnológicas,
obedecidos os requisitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e observada a legislação
vigente que impacte diretamente na implementação da Política de Documentos Digitais e Digitalizados
do Ministério da Saúde.

Art. 4º O Conselho será constituído por um membro, titular e suplente, dos seguintes órgãos e
áreas:

I - Consultoria Jurídica (CONJUR);
II - Gabinete da Secretaria-Executiva (SE);
III - Departamento de Informática do SUS (DATASUS);
IV - Coordenação-Geral de Documentação e Informação, da Subsecretaria de Assuntos Ad-

ministrativos (CGDI/SAA)
V - Departamento de Gestão Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro (DGHRJ);
VI - Instituto Nacional de Cardiologia (INC);
VII - Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (INTO);
VIII - Instituto Nacional de Câncer (INCA);
IX - Instituto Evandro Chagas (IEC); e
X - Centro Nacional de Primatas (CENP).
§ 1º Os membros, titulares e suplentes serão indicados à Coordenação do Conselho pelos

dirigentes de seus respectivos órgãos e áreas, dentre os servidores que possuam conhecimento das
necessidades do órgão e área, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria.

§ 2º As Unidades representadas deverão prover os meios e informações necessárias às ati-
vidades de participação no Comitê.

§ 3º Caberá à Coordenação-Geral de Documentação e Informação, da Subsecretaria de Assuntos
Administrativos, a presidência do Conselho, que será substituída nos impedimentos pelo seu suplente ou
por membro do colegiado, escolhido por critério a ser estabelecido no Regimento Interno previsto no
artigo 8º desta Portaria.

Art. 5º O Conselho poderá convidar, sempre que necessário, servidores dos órgãos do Ministério
da Saúde, de outros órgãos da Administração Pública Federal, de entidades não-governamentais, bem
como especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja presença sejam consideradas necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 6º O mandato dos conselheiros e suplentes será de quatro anos, exceto na primeira
composição, na qual seis membros terão mandato de dois anos para assegurar a renovação parcial a cada
dois anos.

Art. 7º À Coordenação-Geral de Documentação e Informação caberá manter uma Secretaria
Técnica para suporte especializado ao Conselho no recebimento e na especificação técnica de cada
projeto de gestão de documentos digitais e digitalizados, bem como na rotina administrativa e pre-
paratória às reuniões periódicas.

Art. 8º As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas e seu exercício será
considerado serviço público relevante.

Art. 9º O Conselho elaborará seu Regimento Interno, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação desta Portaria, submetendo-o à aprovação do Ministro de Estado da
Saúde.

Art. 10. A partir da publicação desta Portaria o CONGEDI iniciará os procedimentos para
elaboração da Política de Gestão de Documentos Digitais do MS, para posterior aprovação do Ministro
de Estado da Saúde.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS
PA D I L H A

PORTARIA Nº 583, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Institui o Conselho de Gestão de Documentos Digitais do Ministério da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Instituir o Conselho de Gestão de Documentos Digitais do Ministério da Saúde (CON-
GEDI), colegiado normativo e deliberativo, com a atribuição de elaborar a Política de Gestão de
Documentos Digitais e Digitalizados, estabelecendo critérios de avaliação e uso de informações digitais,
bem como de monitorar, aprovar e acompanhar projetos de mudança de suporte na abrangência da
Administração Direta do Ministério da Saúde.

Art. 2º Ao CONGEDI caberá elaborar, implantar, fazer cumprir e atualizar a Política de Gestão
de Documentos Digitais com objetivo de fortalecer a aplicação da metodologia de gestão de documentos
em suporte impresso, eletrônico e/ou digital.

Art. 3º O CONGEDI tem por finalidade:
I - estabelecer normas e procedimentos para o gerenciamento de documentos digitais e di-

gitalizados;
II - alinhar-se aos programas, projetos e iniciativas do governo federal relacionados a temas

afins à Política de Gestão de Documentos Digitais do Ministério da Saúde;
III - acompanhar os avanços nas discussões do Registro Eletrônico em Saúde;
IV - acompanhar e orientar, de acordo com os critérios previstos nos programas de gestão

arquivística de documentos, os levantamentos, os diagnósticos, a elaboração e a implantação de projetos
de digitalização de documentos arquivísticos, no âmbito da Administração Direta do Ministério da
Saúde;

PORTARIA Nº 584, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Define os recursos financeiros destinados à implantação dos serviços es-
pecializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas -
CEO.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios

de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de
implantação;

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Básica - Coordenação Nacional
de Saúde Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e

Considerando a Portaria SAS/MS nº 87, de 3 de março de 2011, que habilita Centros de
Especialidades Odontológicas - CEO a receberem a antecipação dos incentivos financeiros destinados à
implantação dos serviços especializados de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Definir, na forma do Anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados à
implantação dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas
(CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº
283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, pelos Municípios pleiteantes, implica, na devolução ao Fundo
Nacional de Saúde dos recursos repassados.

Art. 2º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência em parcela única do recurso de antecipação do incentivo para o Fundo Estadual de Saúde
e/ou Fundos Municipais de Saúde, correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8934 - Atenção
Especializada em Saúde Bucal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência dezembro de 2010.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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